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O principal objectivo económico da União Europeia é promover uma
economia livre, concorrencial e sem barreiras comerciais tanto ao nível das
mercadorias, dos capitais, como dos cidadãos e dos seus trabalhadores.
A sua génese reporta-se à implementação do Mercado Único, pelo Acto
único Europeu, onde foram consagradas todas estas liberdades. Contudo, no
que dizia respeito à livre circulação de mercadorias, levantava-se o pro-
blema da circulação dos produtos sujeitos a impostos especiais sobre o con-
sumo, dada a sua grande importância financeira para cada Estado-Membro,
uma vez que as suas taxas eram muito elevadas, praticamente em todos os
Estados-Membros.

Além da sua importância financeira, foi também reconhecida a sua
grande importância política, pois a tributação especial sobre o consumo é
portadora de elementos sinalizadores do grau de integração da União Euro-
peia, nomeadamente de políticas de índole ambiental, que todos os Esta-
dos-Membros pretendem levar a efeito.

Perante os factos aqui alvejados, seria necessário e urgente resolver os
problemas relacionados com estes impostos que eram cobrados por ocasião
da passagem nas fronteiras, designadamente, os impostos especiais sobre
o consumo, pelo que se procedeu à criação de diversos mecanismos comu-
nitários que permitiram assegurar essas mesmas liberdades, destacando-se
nesse contexto o papel desempenhado pelas administrações dos impostos
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especiais de consumo, de cada Estado-Membro, para que se atingisse esses
objectivos. Como seria óbvio, só se poderia dar início a uma verdadeira
liberdade de circulação destes produtos, se houvesse uma harmonização fis-
cal nesta área. Isto é, para o correcto funcionamento do mercado interno,
era necessário que o conceito e as condições de exigibilidade do imposto
especial de consumo fossem uniformes em todos os Estados-membros.
E, foi isso que aconteceu, com a publicação de várias directivas (1), no
intuito de harmonizar o regime geral, as estruturas e, ainda proceder à
aproximação das taxas dos impostos especiais sobre o consumo, designa-
damente para os produtos petrolíferos, álcool e bebidas alcoólicas e tabaco
manufacturado. Nesse âmbito foi publicada a Directiva n.º 92/12/CEE, que
procedeu à harmonização das disposições relativas ao regime geral dos
impostos especiais, nomeadamente à detenção, à circulação intracomunitária
e aos controlos a efectuar aos produtos sujeitos a este tipo de imposto.

Esta directiva foi de extrema importância, uma vez que interessava cla-
rificar a nível comunitário, quais os momentos em que os produtos sujei-
tos a impostos especiais sobre o consumo, eram introduzidos no con-
sumo, bem como conhecer quem seria o devedor do imposto. Assim,
para se garantir o estabelecimento e o funcionamento do mercado interno,
a exigibilidade dos impostos especiais sobre o consumo deveria ser idên-
tica em todos os Estados-Membros, sendo primordial estabelecer algu-
mas obrigações em caso necessário, para os operadores económicos comu-
nitários que exercessem a sua actividade no âmbito dos produtos sujeitos
a este tipo de imposto. De todos esses princípios que estão vertidos na
Directiva n.º 92/12/CE, cujos objectivos a atingir foram devidamente
transpostos para o direito nacional (2), destaca-se a obrigação de presta-
ção de garantias, de modo a permitir numa fase ulterior, a cobrança da
dívida fiscal, caso se viesse a verificar a violação das regras previamente
estabelecidas na referida directiva. Será oportuno aqui destacar, que a
Directiva n.º 92/12/CE do Conselho, irá ser revogada pela Directiva
n.º 2008/18/CE do Conselho, a partir de 1 de Abril de 2010, no entanto
a nova directiva volta a realçar a importância da fixação das garantias a
prestar pelos operadores de económicos, de forma a salvaguardar o paga-
mento dos impostos especiais de consumo. Pois, em caso de não apura-
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(1) Directivas n.os 92/12/CE, 92/78/CE a 92/84/CEE.
(2) Decreto-Lei n.º 52/93 e posteriormente no Decreto-Lei n.º 566/99 (CIEC), que

revogou o anterior.



mento do regime de circulação intracomunitário ou na faltas na armaze-
nagem, no âmbito da suspensão de imposto, bem como na eventual falta
de pagamento do imposto pelo destinatário dos produtos, estas serão
accionadas pelas administrações fiscais com competência para o efeito, nos
termos e regras definidas na legislação fiscal aplicável.

Além tudo isto, acresce o facto de ainda não se ter sido atingida uma
verdadeira harmonização fiscal, continuando por isso a existirem taxas
diferentes em cada Estado-membro e, a tributação ser efectuada no destino,
pelo que acarreta um grande risco de fraudes nas operações de circulação
intracomunitária, as quais também poderão ser atenuadas pelo fixação de
garantias aos operadores económicos.

Será de relembrar que em matéria de impostos especiais sobre o con-
sumo, estes são disciplinados pelo o direito comunitário no que diz respeito
à harmonização comunitária, para Imposto sobre os Produtos Petrolíferos
e Energéticos (3), Imposto sobre o Álcool e Bebidas Alcoólicas Imposto
sobre o Tabaco, no entanto é pelo direito nacional que ocorre o processo
de transposição das directivas comunitárias para o ordenamento interno
dos Estados-Membros.

Deste modo, para que haja o correcto funcionamento do mercado
interno, é necessário que o conceito e as condições de exigibilidade dos
impostos especiais sobre o consumo sejam uniformes em todos os Esta-
dos-Membros, pois é de importância suprema, não existirem dúvidas a
nível comunitário, em que momento os produtos sujeitos a estes impostos,
são introduzidos no consumo e quem é o devedor do imposto. Pretende-se
com essas transposições, conciliar o cumprimento das obrigações fiscais,
assegurando a equidade e justiça fiscais, bem como promover os contro-
los necessários com vista à correcta percepção da receita no Estado-Membro
onde for devida. E ainda, não descurar a protecção dos interesses legíti-
mos dos operadores económicos, cuja actividade se desenvolve num mer-
cado global e competitivo.

Em síntese, são estes os principais resultados que se pretendem alcan-
çar, com a harmonização fiscal.

O Direito Fiscal pode ser definido como um ramo do Direito Público
com autonomia própria, o qual regulamenta e disciplina todo o processo tri-
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(3) Designação actual do Imposto Sobre os Óleos Minerais, decorrente da Direc-
tiva n.º 2003/96/CE de 27-09 — que reestrutura o quadro comunitário da tributação dos P.
Energéticos e da electricidade e que altera as Directivas n.os 92/81/CEE e 92/82/CEE.



butário desde do nascimento da obrigação tributária até á extinção da
mesma, tendo como seu núcleo o imposto. Este, é uma prestação patri-
monial devida, com natureza definitiva e de carácter obrigacional, esta-
belecido por lei, exigida a todos os que têm capacidade contributiva a
favor do Estado.

O princípio da protecção jurídica, elege o direito dos contribuintes
poderem recorrer à justiça tributária para fazerem valer os seus direitos
quando estão em causa decisões da Administração Fiscal (4), nomeada-
mente no que concerne às liquidações dos tributos, quando efectuadas por
esta. É no âmbito da protecção jurídica, que qualquer pessoa singular ou
colectiva poderá apresentar junto da Administração Fiscal reclamações ofi-
ciosas, recursos hierárquicos e em última instância impugnar, juntos dos Tri-
bunais Administrativos e Fiscais. No entanto, e a fim de evitar que decor-
ridos os prazos de cobrança voluntária se dê início à execução de natureza
fiscal, o sujeito passivo deverá efectuar prestação de garantia, como forma
de suspensão da execução fiscal. Esta é a regra adoptada, tanto no âmbito
dos Impostos Sobre o Rendimento e Impostos sobre o Património, bem
como nos Impostos Sobre Consumo, destacando-se aqui os Impostos Espe-
ciais Sobre o Consumo e Imposto Sobre Veículos.

A possibilidade de prestação de garantia na fase contenciosa é um
princípio transversal a todos os impostos do sistema fiscal português, mas
não o é, na fase declarativa ou na fase de cobrança voluntária dos mesmos.
Esta especificidade, somente se verifica nos impostos especiais sobre o
consumo, harmonizados a nível comunitários, como obrigação do sujeitos
passivos do imposto e, disso faz eco o Código Português dos Impostos
Especiais Sobre o Consumo (5), pelas razões já aqui apontadas.

No âmbito do direito comunitário (6), temos diferentes figuras de ope-
radores económicos de impostos especiais sobre o consumo, que em ter-
mos de direito são os Sujeitos Passivos do imposto, designadamente os
Depositários Autorizados que são pessoas singulares ou colectivas, deten-
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(4) Quando nos referimos à Administração Fiscal, estamo-nos a referir à Direc-
ção-Geral das Alfândegas e Impostos Especiais Sobre o Consumo, entidade responsável em
Portugal pela gestão destes impostos.

Também cabe neste conceito, como referência à Administração Aduaneira.
(5) Publicado pelo Decreto-Lei n.º 566/99, actualizado anualmente pela Lei que

aprova o Orçamento do Estado.
(6) Directiva n.º 92/12/CE, transposta para o Direito Nacional, pelo Decreto-Lei

n.º 52/93 e posteriormente no Decreto-Lei n.º 566/99 (CIEC), que revogou o anterior.



toras de entrepostos fiscais, locais autorizados pela administração adua-
neira a receberem, produzirem, transformarem, armazenarem ou expedirem
produtos sujeitos a impostos especiais sobre o consumo, em regime de
suspensão de imposto, bem como a introduzi-los no consumo. E ainda, os
Operadores Registados, que não agindo na qualidade de Depositários Auto-
rizados, estão habilitados a receber no exercício da sua profissão, produ-
tos provenientes de outro Estado-Membro, em regime suspensão de imposto,
contudo ficam obrigados a introduzi-los de imediato no consumo. Este
regime, também se aplica a uma outra figura, denominada Representante
Fiscal, diferenciada da anterior pelo facto se considerar o Representante Fis-
cal, aquele que recebe os produtos no território nacional, por conta própria
mas em nome de outrem, que poderão ser os vendedores ou os depositá-
rios autorizados não estabelecidos no território nacional. Por fim, temos
a figura do Operador Não Registado, o qual não agindo na qualidade de
Depositário Autorizado, Operador Registado ou Representante Fiscal, está
também habilitado a receber produtos em regime de suspensão de imposto,
desde que essa recepção seja a título ocasional.

No âmbito dos estatutos dos operadores de impostos especiais sobre
o consumo, aqui referenciados, os quais são previamente autorizados pela
administração aduaneira, uma das suas obrigações é comum a todos os
estatutos, pelo facto de todos eles ficarem obrigados a prestar uma garan-
tia nas condições fixadas pela autoridade aduaneira de cada Estado-Membro,
a qual deve salvaguardar o pagamento do imposto.

As garantias são aplicáveis em matéria de armazenagem e circulação
de produtos em suspensão de imposto, para os Depositários Autorizados.
Os montantes exigidos para a armazenagem equivalem a 2% do mon-
tante do imposto médio mensal devido pelos produtos entrados no entre-
posto fiscal no ano anterior, ou à previsão da média mensal, para o pri-
meiro ano da sua actividade, onde serão também tidos em conta para o
cálculo, os produtos que por qualquer caso estejam isentos de imposto.
Para as operações de circulação os Depositários Autorizados ficam obri-
gados à prestação de uma outra garantia, denominada garantia de circu-
lação, a qual suportará os riscos decorrentes da circulação intracomunitária
destes produtos em regime de suspensão. Esta garantia é global e cor-
responderá até 10% da média mensal do imposto devido, no âmbito da cir-
culação intracomunitária, a qual poderá ser constituída de forma cumula-
tiva com a garantia de armazenagem.

Os Operadores Registados e Representantes Fiscais, pelo facto de
serem detentores de uma autorização de recepção, prestarão uma garantia,
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cujo o montante mínimo e sempre que se tratem de produtos sujeitos a taxas
positivas, será igual a 25% do imposto médio mensal, calculados com
base nas declarações de introdução no consumo processadas no ano ante-
rior, ou nos montantes previsíveis, aquando do início da actividade. Mesmo
que estas introduções sejam efectuadas sem liquidação de imposto, ou
seja, introduzidos no consumo com isenção imposto ao abrigo dum bene-
fício fiscal previamente reconhecido pela administração aduaneira, contri-
buem também para o cálculo da garantia.

No tocante ao Operador Não Registado e dada a sua actividade desen-
volver-se de forma ocasional, prestarão uma garantia caso a caso, suportada
numa declaração efectuada à estância aduaneira, antes da expedição dos pro-
dutos do território comunitário expedidor e, que se manterá activa até ao
pagamento do imposto no território nacional. Acresce referir que, nas situa-
ções em que os produtos já se encontrem introduzidos no consumo noutro
Estado-Membro, vindo depois a serem adquiridos para consumo próprio ou
para fins comerciais, e ultrapassem as franquias legais, estarão sujeitos a
pagamento de impostos no nosso território nacional, aquando da sua introdução
no consumo. No entanto o adquirente antes dessa introdução no consumo,
para além de outras obrigações a cumprir junto da autoridade aduaneira nacio-
nal, terá também de prestar uma garantia para o imposto que for devido.

Na situação de vendas à distância, fica também o vendedor obrigado
a prestar uma garantia no Estado-Membro de destino, nas condições esta-
belecidas nesse Estado-Membro, ficando assim salvaguardada a circula-
ção intracomunitária. Quanto os produtos petrolíferos e energéticos expe-
didos por via marítima, estes estão dispensados de garantia, pelo facto do
risco de fuga de imposto na circulação, ser quase inexistente.

A fim de se ter uma percepção genérica acerca do cálculo dos mon-
tantes das garantias, será pertinente deixar aqui algumas taxas aplicáveis aos
impostos especiais sobre o consumo. Assim temos para as gasolinas a
taxa de 582,95 € (7) por quilolitro e gasóleos rodoviários 364,41 € (8) por
quilolitro. No que diz respeito ao álcool e bebidas alcoólicas espirituosas,
temos 1001,35 € por hectolitro e para o cigarros temos uma taxa formada
por dois elementos, um específico no montante de 65,65 € por milheiro e
outro ad valorem de 23% sobre o preço de venda ao público.
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(7) Este valor inclui o montante de Imposto sobre os Produtos Petrolíferos e Energéticos
e a Contribuição para o Serviço Rodoviário (ISP — 518,95 €/KL + CSR – 64,00/KL).

(8) Este valor inclui o montante de Imposto sobre os Produtos Petrolíferos e Energéti-
cos e a Contribuição para o Serviço Rodoviário (ISP — 278,41 €/KL + CSR — 86,00/KL).



As garantias a prestar à administração aduaneira, poderão revestir a forma
numerário, fiança bancária, seguro-caução, hipoteca, ou por qualquer outro
meio apropriado ao fim em vista, contudo as autoridades aduaneiras reser-
vam-se ao direito de recusar as garantias oferecidas que se entendam não
acautelarem a boa cobrança dos impostos, como por exemplo motivadas pela
falta de idoneidade do fiador ou do valor dos bens oferecidos ser insuficiente.

No que respeita às garantias prestadas pelos Depositários Autorizados, Ope-
radores Registados e Representante Fiscais, estas têm validade de um ano a con-
tar da data da sua constituição, sendo renovadas automaticamente por perío-
dos iguais, podendo no entanto ser reforçadas, quando se considerar necessário,
designadamente com aumento do risco por realização de operações superiores
ao previsto ou por diminuição das garantias patrimoniais oferecidas, ou redu-
zidas caso o número de operações venha a diminuir.

Em suma, por motivos de clareza a Directiva n.º 2008/118/CE do Con-
selho, irá revogar a Directiva n.º 92/12/CEE do Conselho, a qual foi ao longo
dos anos diversas vezes alterada, porém no que respeita à prestação de garan-
tias pelos operadores, a nova directiva, tal como a antiga, continua a dar uma
importância fundamental a esta questão no seu articulado, nomeadamente à cons-
tituição de garantias que cubram os riscos inerentes à produção, à transformação,
à detenção e circulação dos produtos sujeitos a impostos especiais sobre o
consumo em regime de suspensão, bem como no que respeita à circulação de
produtos já introduzidos no consumo, fora das franquias legais, de um
Estado-Membro com destino a outro Estado-Membro. Nesta última situação,
antes da expedição, deverá o adquirente garantir o respectivo imposto, sendo
esta posição também aplicável às situações de vendas à distância.

As condições das garantias serão estabelecidas por cada Estado-Membro,
uma vez que cabe a cada estado determinar a regulamentação desta matéria,
aquando da transposição da directiva, para o direito nacional.

Será pertinente aqui referenciar, que a passagem do território de um
Estado — Membro para outro não poderá originar controlos susceptíveis de
criarem obstáculos à livre circulação intracomunitária; face às restrições ine-
rentes à exigibilidade do conhecimento dos movimentos dos produtos sujeitos
a impostos especiais de consumo, pelo que os produtos sujeitos a este regime
serão acompanhados por um documento de acompanhamento comunitário (9).
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(9) Regulamento (CEE) n.º 2719/92, que será revogado a partir de 1 de Abril de 2010,
conforme previsto no Regulamento (CE) n.º 684/2009. A partir desta a data, será usado o
recurso, às mensagens electrónicas entre as diversas Administrações Aduaneiras Comunitárias,
podendo nalgumas situações manter-se o procedimento anterior, com data limite até 31-12-2010.



Como se pode concluir a prestação de garantias em matéria de impos-
tos especiais sobre o consumo, é uma questão fulcral em todo o regime,
contudo estas deverão ser estabelecidas pelas administrações aduaneiras de
cada Estado-Membro, mas de modo que não se considerem despropor-
cionadas em relação aos objectivos pretendidos. Estas deverão, só e ape-
nas, salvaguardar as receitas potencialmente em risco e nunca constituí-
rem verdadeiros obstáculos à livre circulação de mercadorias, no espaço
económico europeu.
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